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PERDCOMP. ERRO MATERIAL. RETIFICACAO APOS O DESPACHO
DECISORIO. ERRO DE PREENCHIMENTO DO ANO-CALENDARIO.
POSSIBILIDADE.

Erro de preenchimento de Dcomp néo possui 0 conddo de gerar um impasse
insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar uma nova
declaragdo, ndo pode retificar a declaracdo original e nem pode ter o erro
saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo estabelecer
uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material, além de permitir
um indevido enriguecimento ilicito por parte do Estado. Reconhece-se a
possibilidade de corrigir o ano-calendario informado em pedido de
compensacao transmitido pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacgdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede de manifestacdo de inconformidade, mas sem homologar a compensacao
por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual seja reiniciado mediante prolacdo de despacho decisorio
complementar. Destaque-se que a Unidade de Origem deverd considerar em sua investigacao
todas as provas colacionadas aos presentes autos e caso entenda necessario devera intimar o
contribuinte para apresentar provas complementares garantindo-lhe o cumprimento dos
principios da ampla defesa e do contraditorio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
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 PERDCOMP. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE PREENCHIMENTO DO ANO-CALENDÁRIO. POSSIBILIDADE.
 Erro de preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado. Reconhece-se a possibilidade de corrigir o ano-calendário informado em pedido de compensação transmitido pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede de manifestação de inconformidade, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja reiniciado mediante prolação de despacho decisório complementar. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos e caso entenda necessário deverá intimar o contribuinte para apresentar provas complementares garantindo-lhe o cumprimento dos princípios da ampla defesa e do contraditório.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gustavo de Oliveira Machado- Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira Machado, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  
Trata o presente de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-69.532, proferido em 10 de Agosto de 2017 pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto- SP, que por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade.
A Contribuinte pretendia compensar débitos diversos com crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário de 2002, no valor de R$ 156.610,75.
A DRF de Caxias do Sul- RS emitiu Despacho Decisório eletrônico n.º 854509178 de e-fls. 9/14, cujo teor segue abaixo:
 �Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do Imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se: PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP.
(...)
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 156.610,74. Valor na DIPJ: R$ 156.610,75. Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 156.610,75. IRPJ devido: R$ 0,00. Valor do saldo negativo disponível= (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) � (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero. Valor do saldo negativo disponível: R$ 12.883,82. 
O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual: HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 08718.36562.131005.1.3.02-3264/ NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 09218.32154.271005.1.3.02-4930  15573.79741.141105.1.3.02-5769.
Valor devedor consolidado correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/12/2019.
PRINCIPAL- R$ 217.576,41 MULTA- R$ 43.515,26 JUROS- R$ 106.724,80�.

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

A Contribuinte asseverou que apresentou na data de 13/outubro/2005 o PER/DCOMP relativo à restituição de Saldo Negativo de IRPJ, exercício 2003, período base 01/01/2002 a 31/12/2002, no montante de R$ 235.855,77.
Afirmou que concorda com a glosa de R$ 22,05 relativo a imposto de renda retido na fonte efetuada pela autoridade administrativa, sob a justificativa de que a retenção teria sido confirmada sob outro código de recolhimento.
Aduziu que a autoridade administrativa sem apontar qualquer fundamentação legal, indeferiu parte do Saldo Negativo de IRPJ, qual seja o valor correspondente a estimativa do período de apuração de fevereiro de 2002 no montante de R$ 32.670,84 sob a justificativa de que o referido valor foi incluído em �parcelamento em curso�.
Pontuou que a autoridade administrativa glosou os valores da estimativa de janeiro e fevereiro de 2002 que foram compensadas com saldo negativo de IRPJ apurado no ano de 2001, sob a justificativa: "Saldo negativo auditado insuficiente para compensação".
Ressaltou que pela documentação comprobatória juntada não há razão para a alegação de inexistência de saldo para acobertar a compensação das estimativas dos meses de janeiro e fevereiro de 2002.
Pleiteou que seja recebida a presente manifestação de inconformidade e que a mesma seja julgada procedente com a reforma do Despacho Decisório recorrido reconhecendo o crédito pleiteado, homologando as compensações declaradas e consequentemente cancelando integralmente a exigência do tributo, vez que o crédito tributário reclamado é inexistente.

DO ACÓRDÃO PROLATADO Nº. 14-69.532-DRJ/RPO

A DRJ analisou a manifestação de inconformidade julgando-a por unanimidade  de votos, parcialmente procedente (e-fls. 367/382).
Inconformada com a decisão da DRJ, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 388/403), destacando, em síntese, que:
�FRIGORÍFICO CHESINI LTDA., sociedade empresária, já qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, inconformada, data vênia, com a decisão da DRJ/RPO, vem, por intermédio de seu procurador signatário, com fundamento nos art. 25, inciso II e art. 33 do Decreto Federal nº 70.235 de 06/03/1972, interpor Recurso Voluntário, perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais-  CARF, consoante as razões anexas. Diante do exposto, requer o recebimento do presente recurso, com as razões inclusas, e a remessa dos autos ao CARF, para que uma decisão seja proferida na parte recorrida.
I- RESUMO DO PROCESSADO:
Trata o presente processo de pedido de restituição de Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Exercício de 2003, período base 01/01/2002 a 31/12/2002, no valor de R$ 235.855,77 (atualizado até a data do pedido).
(...)
Sobreveio o Despacho Decisório, sendo que a DRF de Caxias do Sul reconheceu apenas a importância de R$ 19.403,02, cujo valor foi utilizado para a homologação parcial do débito declarado no PER/DCOMP nº 08718.36562.131005.1.3.02-3664. De outra parte, a DRF de Caxias do Sul deixou de homologar as demais compensações constantes no presente processo, sob a alegação de que �o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo...�.
(...)
Inconformada com a decisão da autoridade administrativa, a recorrente interpôs manifestação de inconformidade, a qual foi distribuída para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, em Ribeirão Preto- SP. 
A DRJ/RPO, através de sua 6ª Turma, julgou a manifestação de inconformidade procedente em parte. 
A manifestação de inconformidade foi provida apenas quanto ao valor de R$ 32.670,84, relativo à estimativa do período de apuração fevereiro/2002, parcelada no âmbito da Lei nº. 10.684/2003 (PAES- Parcelamento Especial)- processo nº 11020.453534.2004-55 (item �b�, acima).
No demais, a 6ª Turma DRJ/RPO manteve o despacho decisório, que desconsiderou os valores relativos à estimativa de janeiro e fevereiro de 2002 (itens �c� e �d�), na composição do saldo negativo do imposto de renda do ano base de 2002. 
Segundo a decisão da DRJ/RPO, as estimativas foram compensadas com saldos negativos de IRPJ dos anos-calendário 2000 e 2001, bem como da CSLL do ano-calendário de 2000, vinculados ao processo administrativo nº 11020.001219/2003-65. Aduz ainda que tais saldos abrangem também, a empresa incorporada- CNPJ 89.563.324/0001-41 (Aviário Vila rica), no caso, limitados ao ano-calendário de 2000.
(...)
Diante desse quadro, a decisão recorrida arremata dizendo que �está correto o Despacho Decisório ao não considerar a importância de R$ 111.034,04 na composição do saldo negativo de 2002, referida às estimativas de janeiro e fevereiro, em vista da inexistência de saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2000, indicado pela contribuinte no demonstrativo de crédito como origem do direito creditório que teria sido utilizado na compensação daquele débito�.
(...)
II. DO DIREITO:
Conforme dito linhas atrás, a decisão recorrida manteve o despacho decisório da autoridade administrativa, que desconsiderou os valores de IRPJ pagos por estimativa, relativos aos meses de janeiro/2002, no valor de R$ 80.325,22; e fevereiro/2002, no valor de R$ 30.708,82, totalizando a importância de R$ 111.034,04, na composição do saldo negativo do imposto de renda do ano calendário 2002, exercício 2003, sob a justificativa de �inexistência de saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2000, indicado pela contribuinte no demonstrativo de crédito como origem do direito creditório que teria sido utilizado na compensação daquele débito�.
(...)
Percebe-se que a autoridade julgadora adotou como pressuposto para lastrear a sua decisão, a informação revelada pelos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal, dando conta de que o saldo negativo de IRPJ indicado para compensação, qual seja, o saldo negativo do ano-calendário de 2000 é inexistente ou, então, insuficiente, para compensar as estimativas declaradas. A partir dessa premissa, concluiu que o Despacho Decisório estaria correto em não considerar a importância de R$ 111.034,04 na composição do saldo negativo de 2002.
Ocorre que, conforme esclarecimentos oportunamente prestados pela recorrente, cujas informações foram sobejamente comprovadas por documentação idônea e hábil para esse desiderato, que o saldo negativo de IRPJ utilizado para compensar as estimativas de janeiro e fevereiro de 2002, foi o apurado no exercício 2002, ano-calendário 2001 e não do exercício de 2001, ano calendário de 2000, como consta no PER/DCOMP nº 08718.36562.131005.1.3.02-3664. 
De fato, como já devidamente demonstrado na manifestação de inconformidade, a recorrente incorreu em equívoco ao preencher o campo �Exercício/Trimestre/Mês/Período:�, da ficha �Estimativas Compensadas com Saldo de Períodos Anteriores� do PER/DCOMP.
Conforme se verifica no espelho da mencionadas ficha do PER/DCOMP, transcrito à fl. 9, do Acórdão recorrido, a recorrente, provavelmente confundiu �Exercício� com �Ano-calendário� e fez constar no campo �Exercício/Trimestre/Mês/Período�, que o crédito compensado teria origem no exercício de 2001. Com base nessa informação o sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal, por óbvio, entendeu que o crédito utilizado teria origem no período de 01/01/2000 a 31/12/2000. Em decorrência disso, não identificou crédito suficiente para a compensação indicada.
Cumpre esclarecer ainda que, à época dos fatos, a compensação de tributos e contribuições da mesma espécie e destinação constitucional, independia de prévio requerimento.
É o que previa o art. 14 da Instrução Normativa SRF nº 21, de 10 de março de 1997, que assim dispunha.
(...)
E é exatamente essa previsão normativa, que justifica o fato apontado na decisão recorrida (Item 23, 24 e 25, fl. 11), no sentido de que nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal, não constam Declarações de Compensação, declarando a utilização de direito creditório com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001.
Portanto, em estrita observância das disposições da IN/SRF nº 21/1997, a recorrente compensou o saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendário de 2001, �SEM PROCESSO�, com estimativas dos meses de janeiro e fevereiro de 2002.
Destarte, o fato de as compensações terem sido efetuadas �SEM PROCESSO, evidentemente, não significa que direito creditório com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, é inexistente, como concluiu equivocadamente a decisão recorrida.
(...)
Portanto, pelas informações constantes na DCTF, confirmam a afirmação no sentido de que o saldo negativo utilizado para compensar as estimativas dos meses de janeiro e fevereiro de 2002, se refere ao período de apuração encerrado em 31/12/2001.
E mais, para confirmar a assertiva que ocorreu mero erro formal no preenchimento do campo �Exercício/Trimestre/Período� do PER/DCOMP, basta confrontar as informações constantes nesse pedido, com as declaradas na DCTF do 1º Trimestre de 2002. Verifica-se que todas as informações, ou seja, período de apuração, valores, etc. etc., são absolutamente coincidentes, o que comprova, à exaustão, que houve mero erro material, especificamente, quanto a indicação no PER/DCOMP do período de origem do crédito, que é, repita-se do Exercício de 2002, Ano-calendário de 2001 e não do Exercício de 2001, Ano-calendário de 2000.
(...)
Definitivamente, analisando, a documentação acima referenciada, honestamente, não se pode levantar qualquer falha, imperfeição, obscuridade ou divergência, quanto a valores, datas, períodos de apuração, etc. que pudessem macular o crédito da recorrente.
Por tudo isso, cai por terra a afirmação e o pressuposto da autoridade julgadora, de inexistência do saldo negativo de IRPJ indicado pelo contribuinte, como origem do direito creditório, utilizado para a compensação das estimativas dos meses de janeiro e fevereiro de 2002. 
(...)
No caso presente, a decisão recorrida não apresentou qualquer alegação e, muito menos, prova acerca da inveracidade dos fatos registrados nos razões contábeis, apresentados como elemento de prova pela recorrente. 
Desse modo, não se pode dar valor aos argumentos da autoridade julgadora recorrida, no sentido de que os relatórios contábeis e extra contábeis, carreados aos autos pela autora, não se prestam a comprovar a origem e a legitimidade do crédito por ela compensado.
Ademais, por todo o acima exposto, definitivamente não subsiste a alegação central, que ensejou o indeferimento de parte do crédito pleiteado no presente pedido, qual seja, que inexiste saldo negativo de IRPJ no ano calendário de 2001.
(...)
Assim sendo, consta nos autos, toda a documentação pertinente e legalmente exigida para comprovar a extinção dos débitos relativos as estimativas de janeiro e fevereiro de 2002.
Neste ponto, cumpre lembrar as disposições no § 2º, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, que é muito claro no sentido de que a compensação extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Confira-se o texto legal.
(...)
Significa então que, enquanto não revista administrativamente, a compensação opera o efeito de pagamento do tributo. E se houve o pagamento do tributo, no caso as estimativas mensais de IRPJ, não há que se falar em ausência de liquidez e certeza do direito de crédito utilizado.
Portanto, a decisão recorrida, que manteve a glosa das estimativas de janeiro de 2002, de R$ 80.325,22 e de fevereiro de 2002, de R$ 30.708,83, na composição do saldo negativo de IRPJ, objeto do presente pedido de restituição e declaração de compensação, deve ser prontamente reformada pelo CARF.
III. DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, requer o recebimento do presente Recurso Voluntário, julgando-o procedente para:
a) Reformar a decisão da DRJ/RPO, na parte que julgou improcedente a manifestação de inconformidade e, por conseguinte, reconhecer a diferença do crédito pleiteado;
b) Homologar as compensações informadas na DCOMP�s nºs 08718.36562.131005.1.3.02.3664, 09218.32154.271005.1.3.02-4930 e 15573.79741.141105.1.3.02-5769, declarando definitivamente extinto o respectivo crédito tributário�.

É o relatório.
 Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado, Relator.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Insta destacar, que o litígio restringe-se a R$ 111.056,09, correspondente a parcela não confirmada das estimativas compensadas de IRPJ com saldo negativo de IRPJ referente ao exercício de 2002, não homologadas em sua integralidade.

Da Possibilidade de Superação do Erro Cometido pela Contribuinte. Da Necessidade de Análise do Direito Creditório.

Insta destacar, que o direito creditório da Recorrente não foi reconhecido, tendo em vista o entendimento consignado no Despacho Decisório de que �o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 08718.36562.131005.1.3.02-3664 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 09218.32154.271005.1.3.02-4930  15573.79741.141105.1.3.02-5769.
No entanto, a Contribuinte, desde a apresentação da Manifestação de Inconformidade, alegou que incorreu em erro formal ao elaborar o PER/DCOMP n. 08718.36562.131005.1.3.02-3664, uma vez que ao invés de preencher o referido PER/DCOMP com o ano-calendário de 2001 (exercício 2002), se equivocou fazendo constar no campo �Exercício/Trimestre/Mês/Período o ano de 2001, quando deveria ser o ano (exercício) de 2002.
E de fato, o erro cometido pode ser verificado, como se observa da DIPJ em 2002 (ano-calendário de 2001), Ficha 12- A, (e-fl. 179) constando o saldo negativo de Imposto de Renda de R$ 109.480,98.
Assim, o erro cometido pela contribuinte foi apenas quanto ao exercício (ano- calendário) do saldo negativo apurado.  Reitere-se ao invés de indicar o ano calendário de 2001 (exercício 2002), indicou o ano-calendário de 2000 (exercício 2001), a Recorrente indicou o valor de R$ 144.787,80 como sendo o valor total de saldo negativo.
Outrossim, não se pode deixar de destacar, que com a emissão do despacho decisório, a contribuinte ficou impedida de retificar sua declaração de compensação. Assim, deve se aceitar a retificação, no que se refere apenas ao ano calendário em que o saldo negativo foi formado, sob pena da contribuinte ficar impedida de exercer o seu direito creditório.
Não aceitar essa retificação, é criar um impasse insuperável, na medida em que a contribuinte é impedida de retificar a DCOMP e também não pode enviar um novo pedido de compensação, já que passados mais de 05 anos da formação do saldo negativo.
O CARF possui o entendimento que é possível a retificação do pedido de compensação, senão vejamos os acórdãos abaixo transcritos:
�RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE PRENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.
Erro de preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
Reconhece-se, a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem homologar a compensação, por ausência de análise de sua liquidez pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido compensação, oportunizando ao contribuinte a possibilidade de apresentação de documentos, esclarecimentos e retificações das declarações apresentadas. (Acórdão nº. 1301-003.432- Sessão de 14/11/2018).
PERDCOMP. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE PREENCHIMENTO DO ANO-CALENDÁRIO. POSSIBILIDADE.
Erro de Preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei. Reconhece-se a possibilidade de corrigir o ano-calendário informado, mas sem homologar a compensação, por ausência de certeza e liquidez do crédito informado. (Acórdão nº. 1301-004.122- Sessão de 19/09/2019)�.
Este entendimento restou pacificado no âmbito do CARF com a Súmula CARF nº. 168, com o seguinte teor:
�Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório�.
Quanto à existência de crédito de saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2001, a contribuinte anexou documentos em sede de manifestação de inconformidade, quais sejam, Demonstrativo Apuração IRPJ 2001 (e-fl. 218), Demonstrativo de Cálculo do PAT (e-fl. 219), Atualização Saldo Negativo do IRPJ 2001 (e-fl. 220), Extrato de Conta (e-fls. 221/222), DCTF 1º e 2º Trimestres 2001 (e-fls. 223/241). 
Portanto, entendo que a apresentação da documentação em sede de Manifestação de Inconformidade, demonstra a probabilidade da existência do crédito pleiteado no momento do envio do pedido de compensação devendo ser apreciada pela autoridade de origem. 
Que fique claro: o erro de preenchimento de Dcomp, nos termos da Súmula CARF nº 168, não tem o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei. 
Dessa forma, repise-se, mesmo após a ciência do despacho decisório, a discussão sobre inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório, sendo indispensável a comprovação do erro cometido, o que se deu in casu.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em de manifestação de inconformidade, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja reiniciado mediante prolação de despacho decisório complementar. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos e caso entenda necessário deverá intimar o contribuinte para apresentar provas complementares garantindo-lhe o cumprimento dos princípios da ampla defesa e do contraditório.

(documento assinado digitalmente)
Gustavo de Oliveira Machado
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(documento assinado digitalmente)
Gustavo de Oliveira Machado- Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira
Machado, Mauriténia Elvira de Sousa Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata o presente de recurso voluntario interposto em face do Acorddo n° 14-
69.532, proferido em 10 de Agosto de 2017 pela 6% Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto- SP, que por unanimidade de votos, julgou parcialmente
procedente a manifestacdo de inconformidade.

A Contribuinte pretendia compensar débitos diversos com crédito de saldo
negativo de IRPJ referente ao ano calendario de 2002, no valor de R$ 156.610,75.

A DRF de Caxias do Sul- RS emitiu Despacho Decisério eletronico n.°
854509178 de e-fls. 9/14, cujo teor segue abaixo:

“Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado e considerando
que a soma das parcelas de composi¢do do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser
suficiente para comprovar a quitacdo do Imposto devido e a apuragdo do saldo negativo,
verificou-se: PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO
PER/DCOMP.

(.)

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 156.610,74. Valor na DIPJ: R$ 156.610,75. Somatério das parcelas de
composicao do crédito na DIPJ: R$ 156.610,75. IRPJ devido: R$ 0,00. Valor do saldo
negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPJ)
— (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP,
observado que quando este célculo resultar negativo, o valor ser& zero. Valor do saldo
negativo disponivel: R$ 12.883,82.

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual: HOMOLOGO PARCIALMENTE a
compensacio declarada no PER/DCOMP: 08718.36562.131005.1.3.02-3264/ NAO
HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
09218.32154.271005.1.3.02-4930 15573.79741.141105.1.3.02-5769.

Valor devedor consolidado correspondente aos débitos indevidamente compensados, para
pagamento até 31/12/2019.
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PRINCIPAL- R$ 217.576,41 MULTA- R$ 43.515,26 JUROS- R$ 106.724,80”.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

A Contribuinte asseverou que apresentou na data de 13/outubro/2005 o
PER/DCOMP relativo a restituicdo de Saldo Negativo de IRPJ, exercicio 2003, periodo base
01/01/2002 a 31/12/2002, no montante de R$ 235.855,77.

Afirmou que concorda com a glosa de R$ 22,05 relativo a imposto de renda retido
na fonte efetuada pela autoridade administrativa, sob a justificativa de que a retencao teria sido
confirmada sob outro c6digo de recolhimento.

Aduziu que a autoridade administrativa sem apontar qualquer fundamentacéo
legal, indeferiu parte do Saldo Negativo de IRPJ, qual seja o valor correspondente a estimativa
do periodo de apuracdo de fevereiro de 2002 no montante de R$ 32.670,84 sob a justificativa de
que o referido valor foi incluido em “parcelamento em curso”.

Pontuou que a autoridade administrativa glosou os valores da estimativa de
janeiro e fevereiro de 2002 que foram compensadas com saldo negativo de IRPJ apurado no ano
de 2001, sob a justificativa: "Saldo negativo auditado insuficiente para compensacéo™.

Ressaltou que pela documentacdo comprobatdria juntada ndo ha razdo para a
alegacdo de inexisténcia de saldo para acobertar a compensacao das estimativas dos meses de
janeiro e fevereiro de 2002.

Pleiteou que seja recebida a presente manifestacdo de inconformidade e que a
mesma seja julgada procedente com a reforma do Despacho Decisorio recorrido reconhecendo o
crédito pleiteado, homologando as compensacfes declaradas e consequentemente cancelando
integralmente a exigéncia do tributo, vez que o credito tributario reclamado € inexistente.

DO ACORDAO PROLATADO N°. 14-69.532-DRJ/RPO

A DRJ analisou a manifestacdo de inconformidade julgando-a por unanimidade
de votos, parcialmente procedente (e-fls. 367/382).

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Contribuinte apresentou Recurso
Voluntario (e-fls. 388/403), destacando, em sintese, que:

“FRIGORIFICO CHESINI LTDA., sociedade empresaria, ja qualificada nos autos do
processo administrativo em epigrafe, inconformada, data vénia, com a decisdo da
DRJ/RPO, vem, por intermédio de seu procurador signatario, com fundamento nos art.
25, inciso Il e art. 33 do Decreto Federal n® 70.235 de 06/03/1972, interpor Recurso
Voluntéario, perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais- CARF, consoante as
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razOes anexas. Diante do exposto, requer o recebimento do presente recurso, com as
razdes inclusas, e a remessa dos autos ao CARF, para que uma decisdo seja proferida na
parte recorrida.

I- RESUMO DO PROCESSADO:

Trata o presente processo de pedido de restituicdo de Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao
Exercicio de 2003, periodo base 01/01/2002 a 31/12/2002, no valor de R$ 235.855,77
(atualizado até a data do pedido).

(.)

Sobreveio o Despacho Decisorio, sendo que a DRF de Caxias do Sul reconheceu apenas a
importancia de R$ 19.403,02, cujo valor foi utilizado para a homologacdo parcial do
débito declarado no PER/DCOMP n° 08718.36562.131005.1.3.02-3664. De outra parte, a
DRF de Caxias do Sul deixou de homologar as demais compensagfes constantes no
presente processo, sob a alegacdo de que “o crédito reconhecido foi insuficiente para
compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo...”.

(.)

Inconformada com a decisdo da autoridade administrativa, a recorrente interpds
manifestacdo de inconformidade, a qual foi distribuida para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, em Ribeirdo Preto- SP.

A DRJ/RPO, através de sua 6% Turma, julgou a manifestacdo de inconformidade
procedente em parte.

A manifestacdo de inconformidade foi provida apenas quanto ao valor de R$ 32.670,84,
relativo & estimativa do periodo de apuracédo fevereiro/2002, parcelada no ambito da Lei
n°. 10.684/2003 (PAES- Parcelamento Especial)- processo n°® 11020.453534.2004-55
(item “b”, acima).

No demais, a 62 Turma DRJ/RPO manteve o despacho decisério, que desconsiderou os
valores relativos a estimativa de janeiro e fevereiro de 2002 (itens “c” e “d”), na
composicao do saldo negativo do imposto de renda do ano base de 2002.

Segundo a decisdo da DRJ/RPO, as estimativas foram compensadas com saldos negativos
de IRPJ dos anos-calendario 2000 e 2001, bem como da CSLL do ano-calendario de
2000, vinculados ao processo administrativo n°® 11020.001219/2003-65. Aduz ainda que
tais saldos abrangem também, a empresa incorporada- CNPJ 89.563.324/0001-41
(Aviério Vilarica), no caso, limitados ao ano-calendario de 2000.

(.

Diante desse quadro, a decisdo recorrida arremata dizendo que “esta correto 0 Despacho
Decisério ao ndo considerar a importancia de R$ 111.034,04 na composicdo do saldo
negativo de 2002, referida as estimativas de janeiro e fevereiro, em vista da inexisténcia
de saldo negativo de IRPJ no ano-calendario de 2000, indicado pela contribuinte no
demonstrativo de crédito como origem do direito creditorio que teria sido utilizado na
compensacdo daquele débito”.

(.)



FI. 5do Ac6rddo n.° 1003-003.858 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11020.921220/2009-01

Il. DO DIREITO:

Conforme dito linhas atrds, a decisdo recorrida manteve o despacho decisério da
autoridade administrativa, que desconsiderou os valores de IRPJ pagos por estimativa,
relativos aos meses de janeiro/2002, no valor de R$ 80.325,22; e fevereiro/2002, no valor
de R$ 30.708,82, totalizando a importancia de R$ 111.034,04, na composi¢do do saldo
negativo do imposto de renda do ano calendario 2002, exercicio 2003, sob a justificativa
de “inexisténcia de saldo negativo de IRPJ no ano-calendario de 2000, indicado pela
contribuinte no demonstrativo de crédito como origem do direito creditorio que teria sido
utilizado na compensagio daquele débito™.

(.)

Percebe-se que a autoridade julgadora adotou como pressuposto para lastrear a sua
decisdo, a informacdo revelada pelos sistemas informatizados da Secretaria da Receita
Federal, dando conta de que o saldo negativo de IRPJ indicado para compensagdo, qual
seja, 0 saldo negativo do ano-calendario de 2000 é inexistente ou, entdo, insuficiente, para
compensar as estimativas declaradas. A partir dessa premissa, concluiu que o Despacho
Deciso6rio estaria correto em ndo considerar a importancia de R$ 111.034,04 na
composicao do saldo negativo de 2002.

Ocorre que, conforme esclarecimentos oportunamente prestados pela recorrente, cujas
informacdes foram sobejamente comprovadas por documentagdo idénea e habil para esse
desiderato, que o saldo negativo de IRPJ utilizado para compensar as estimativas de
janeiro e fevereiro de 2002, foi o0 apurado no exercicio 2002, ano-calendario 2001 e ndo
do exercicio de 2001, ano calendario de 2000, como consta no PER/DCOMP n°
08718.36562.131005.1.3.02-3664.

De fato, como ja devidamente demonstrado na manifestacdo de inconformidade, a
recorrente incorreu em equivoco ao preencher 0 campo
“Exercicio/Trimestre/Més/Periodo:”, da ficha “Estimativas Compensadas com Saldo de
Periodos Anteriores” do PER/DCOMP.

Conforme se verifica no espelho da mencionadas ficha do PER/DCOMP, transcrito a fl.
9, do Acoérdao recorrido, a recorrente, provavelmente confundiu “Exercicio” com “Ano-
calendario” e fez constar no campo “Exercicio/Trimestre/Més/Periodo”, que o crédito
compensado teria origem no exercicio de 2001. Com base nessa informagdo o sistema
informatizado da Secretaria da Receita Federal, por 6bvio, entendeu que o crédito
utilizado teria origem no periodo de 01/01/2000 a 31/12/2000. Em decorréncia disso, ndo
identificou crédito suficiente para a compensacdo indicada.

Cumpre esclarecer ainda que, a época dos fatos, a compensacdo de tributos e
contribuigdes da mesma espécie e destinagdo constitucional, independia de prévio
requerimento.

E 0 que previa o art. 14 da Instrucdo Normativa SRF n° 21, de 10 de marco de 1997, que
assim dispunha.

(.

E é exatamente essa previsdo normativa, que justifica o fato apontado na decisdo
recorrida (Item 23, 24 e 25, fl. 11), no sentido de que nos sistemas informatizados da
Secretaria da Receita Federal, ndo constam Declara¢cdes de Compensacéo, declarando a
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utilizacdo de direito creditorio com origem em saldo negativo de IRPJ do ano-calendario
de 2001.

Portanto, em estrita observancia das disposi¢des da IN/SRF n° 21/1997, a recorrente
compensou o saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendario de 2001, “SEM
PROCESSO”, com estimativas dos meses de janeiro e fevereiro de 2002.

Destarte, o fato de as compensagdes terem sido efetuadas “SEM PROCESSO,
evidentemente, ndo significa que direito creditério com origem em saldo negativo de
IRPJ do ano-calendéario de 2001, é inexistente, como concluiu equivocadamente a decisao
recorrida.

(.)

Portanto, pelas informagdes constantes na DCTF, confirmam a afirmacéo no sentido de
gue o saldo negativo utilizado para compensar as estimativas dos meses de janeiro e
fevereiro de 2002, se refere ao periodo de apuragédo encerrado em 31/12/2001.

E mais, para confirmar a assertiva que ocorreu mero erro formal no preenchimento do
campo “Exercicio/Trimestre/Periodo” do PER/DCOMP, basta confrontar as informacdes
constantes nesse pedido, com as declaradas na DCTF do 1° Trimestre de 2002. Verifica-
se que todas as informacBes, ou seja, periodo de apuracdo, valores, etc. etc., sdo
absolutamente coincidentes, 0 que comprova, a exaustdo, que houve mero erro material,
especificamente, quanto a indicacdo no PER/DCOMP do periodo de origem do crédito,
que €, repita-se do Exercicio de 2002, Ano-calendario de 2001 e ndo do Exercicio de
2001, Ano-calendario de 2000.

(.)

Definitivamente, analisando, a documentacdo acima referenciada, honestamente, ndo se
pode levantar qualquer falha, imperfeicdo, obscuridade ou divergéncia, quanto a valores,
datas, periodos de apuracdo, etc. que pudessem macular o crédito da recorrente.

Por tudo isso, cai por terra a afirmacdo e o pressuposto da autoridade julgadora, de
inexisténcia do saldo negativo de IRPJ indicado pelo contribuinte, como origem do
direito creditério, utilizado para a compensacgdo das estimativas dos meses de janeiro e
fevereiro de 2002.

(.)

No caso presente, a decisdo recorrida ndo apresentou qualquer alegacao e, muito menos,
prova acerca da inveracidade dos fatos registrados nos razdes contabeis, apresentados
como elemento de prova pela recorrente.

Desse modo, ndo se pode dar valor aos argumentos da autoridade julgadora recorrida, no
sentido de que os relatérios contabeis e extra contabeis, carreados aos autos pela autora,
n&o se prestam a comprovar a origem e a legitimidade do crédito por ela compensado.

Ademais, por todo o acima exposto, definitivamente ndo subsiste a alegacdo central, que

ensejou o indeferimento de parte do crédito pleiteado no presente pedido, qual seja, que
inexiste saldo negativo de IRPJ no ano calendario de 2001.

(.)
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Assim sendo, consta nos autos, toda a documentacéo pertinente e legalmente exigida para
comprovar a extingdo dos débitos relativos as estimativas de janeiro e fevereiro de 2002.

Neste ponto, cumpre lembrar as disposi¢fes no § 2°, do art. 74, da Lei n® 9.430/96, que é
muito claro no sentido de que a compensacdo extingue o crédito tributario, sob condicao
resolutéria de sua ulterior homologacao. Confira-se o texto legal.

(.)

Significa entdo que, enquanto n&do revista administrativamente, a compensagéo opera o
efeito de pagamento do tributo. E se houve o pagamento do tributo, no caso as estimativas
mensais de IRPJ, ndo h& que se falar em auséncia de liquidez e certeza do direito de
crédito utilizado.

Portanto, a decisdo recorrida, que manteve a glosa das estimativas de janeiro de 2002, de
R$ 80.325,22 e de fevereiro de 2002, de R$ 30.708,83, na composi¢do do saldo negativo
de IRPJ, objeto do presente pedido de restituicdo e declaragdo de compensacéo, deve ser
prontamente reformada pelo CARF.

I11. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer o recebimento do presente Recurso Voluntério,
julgando-o procedente para:

a) Reformar a decisdo da DRJ/RPO, na parte que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade e, por conseguinte, reconhecer a diferenca do crédito pleiteado;

b) Homologar as compensacoes informadas na DCOMP’s n°s
08718.36562.131005.1.3.02.3664, 09218.32154.271005.1.3.02-4930 e
15573.79741.141105.1.3.02-5769, declarando definitivamente extinto o respectivo
crédito tributario”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gustavo de Oliveira Machado, Relator.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Insta destacar, que o litigio restringe-se a R$ 111.056,09, correspondente a parcela
ndo confirmada das estimativas compensadas de IRPJ com saldo negativo de IRPJ referente ao
exercicio de 2002, ndo homologadas em sua integralidade.
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Da Possibilidade de Superagdo do Erro Cometido pela Contribuinte. Da
Necessidade de Analise do Direito Creditério.

Insta destacar, que o direito creditorio da Recorrente ndo foi reconhecido, tendo
em vista o entendimento consignado no Despacho Decisério de que “o crédito reconhecido foi
insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razdo pela
gual HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER/DCOMP:
08718.36562.131005.1.3.02-3664 NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no(s)
seguinte(s) PER/DCOMP: 09218.32154.271005.1.3.02-4930 15573.79741.141105.1.3.02-57609.

No entanto, a Contribuinte, desde a apresentacdo da Manifestacdo de
Inconformidade, alegou que incorreu em erro formal ao elaborar o PER/DCOMP n.
08718.36562.131005.1.3.02-3664, uma vez que ao invés de preencher o referido PER/DCOMP
com o ano-calendario de 2001 (exercicio 2002), se equivocou fazendo constar no campo
“Exercicio/Trimestre/Més/Periodo o ano de 2001, quando deveria ser o ano (exercicio) de 2002.

E de fato, o erro cometido pode ser verificado, como se observa da DIPJ em 2002
(ano-calendéario de 2001), Ficha 12- A, (e-fl. 179) constando o saldo negativo de Imposto de
Renda de R$ 109.480,98.

Assim, o erro cometido pela contribuinte foi apenas quanto ao exercicio (ano-
calendario) do saldo negativo apurado. Reitere-se ao invés de indicar o ano calendario de 2001
(exercicio 2002), indicou o ano-calendario de 2000 (exercicio 2001), a Recorrente indicou o
valor de R$ 144.787,80 como sendo o valor total de saldo negativo.

Outrossim, ndo se pode deixar de destacar, que com a emisséo do despacho
decisorio, a contribuinte ficou impedida de retificar sua declaracdo de compensacdo. Assim, deve
se aceitar a retificacdo, no que se refere apenas ao ano calendario em que o saldo negativo foi
formado, sob pena da contribuinte ficar impedida de exercer o seu direito creditorio.

N&o aceitar essa retificacdo, € criar um impasse insuperavel, na medida em que a
contribuinte € impedida de retificar a DCOMP e também ndo pode enviar um novo pedido de
compensacao, ja que passados mais de 05 anos da formacéo do saldo negativo.

O CARF possui 0 entendimento que é possivel a retificacdo do pedido de
compensacao, sendo vejamos 0s acordaos abaixo transcritos:

“RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO. ERRO
DE PRENCHIMENTO. POSSIBILIDADE.

Erro de preenchimento de Dcomp ndo possui 0 conddo de gerar um impasse
insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar uma nova
declaracdo, ndo pode retificar a declaracdo original, e nem pode ter o erro saneado
no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo estabelecer uma
preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo
administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilicito por
parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.
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Reconhece-se, a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em
saldo negativo, mas sem homologar a compensacao, por auséncia de anélise de
sua liquidez pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos a
jurisdicdo da contribuinte, para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pretendido compensacdo, oportunizando ao
contribuinte a possibilidade de apresentacdo de documentos, esclarecimentos e
retificacbes das declaragcdes apresentadas. (Acordao n°. 1301-003.432- Sessédo de
14/11/2018).

PERDCOMP. ERRO MATERIAL. RETIFICACAO APOS O DESPACHO
DECISORIO. ERRO DE PREENCHIMENTO DO ANO-CALENDARIO.
POSSIBILIDADE.

Erro de Preenchimento de Dcomp ndo possui 0 conddo de gerar um impasse
insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar uma nova
declaracéo, ndo pode retificar a declaracéo original, e nem pode ter o erro saneado
no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo estabelecer uma
preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo
administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilicito por
parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei. Reconhece-se a
possibilidade de corrigir o ano-calendario informado, mas sem homologar a
compensacao, por auséncia de certeza e liquidez do crédito informado. (Acorddo
n° 1301-004.122- Sessdo de 19/09/2019)”.

Este entendimento restou pacificado no &mbito do CARF com a Sumula CARF n°.
168, com o seguinte teor:

“Mesmo ap6s a ciéncia do despacho decisério, a comprovacdo de inexatiddo
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditorio”.

Quanto a existéncia de crédito de saldo negativo de IRPJ no ano-calendario de
2001, a contribuinte anexou documentos em sede de manifestacdo de inconformidade, quais
sejam, Demonstrativo Apuracdo IRPJ 2001 (e-fl. 218), Demonstrativo de Calculo do PAT (e-fl.
219), Atualizacdo Saldo Negativo do IRPJ 2001 (e-fl. 220), Extrato de Conta (e-fls. 221/222),
DCTF 1° e 2° Trimestres 2001 (e-fls. 223/241).

Portanto, entendo que a apresentacdo da documentacdo em sede de Manifestagéo
de Inconformidade, demonstra a probabilidade da existéncia do crédito pleiteado no momento do
envio do pedido de compensacéo devendo ser apreciada pela autoridade de origem.

Que fique claro: o erro de preenchimento de Dcomp, nos termos da Sumula
CARF n° 168, ndo tem o conddo de gerar um impasse insuperavel, uma situacdo em que o
contribuinte ndo pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal
interpretacdo estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilicito por parte do
Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.
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Dessa forma, repise-se, mesmo apdés a ciéncia do despacho decisorio, a discussao
sobre inexatiddo material no preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito
creditério, sendo indispensavel a comprovacéo do erro cometido, o que se deu in casu.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir a
fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em de manifestacdo de
inconformidade, mas sem homologar a compensacéo por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual seja
reiniciado mediante prolacdo de despacho decisério complementar. Destaque-se que a Unidade
de Origem devera considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes
autos e caso entenda necessdrio devera intimar o contribuinte para apresentar provas
complementares garantindo-lhe o cumprimento dos principios da ampla defesa e do
contraditorio.

(documento assinado digitalmente)

Gustavo de Oliveira Machado



